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Vitória (ES), Quarta-feira, 10 de Abril de 2019.

Defensoria Pública-Geral

RESUMO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº. 00000592

ORDEM DE FORNECIMENTO 
005/2019
CONTRATANTE: DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO
CONTRATADA: ECO 
TREINAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: contratação de 
empresa especializada em curso 
“Implantação o e-social em órgãos 
públicos” e no curso de “Folha 
de Pagamento no e-social” para 
atender a Defensoria Pública do 
Estado.
VALOR TOTAL: R$ 6.480,00 (seis 
mil quatrocentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.06.101.03.128.0057.2359, 
Elemento de despesa 3.3.90.39 do 
orçamento da Defensoria Pública 
do Estado do Espírito Santo para o 
exercício de 2019.

Vitória, 09 de abril de 2019.

GRAZIELA JULIANA PEREIRA F. 
GONÇALVES

Defensoria Pública do Estado do 

Espírito Santo
Protocolo 474422

SETIMO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 004/2012
Processo nº. 73356476

CONTRATANTE: DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
CONTRATADA: Josimarco 
Alexandre Gonçalves.
OBJETO: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, a contar de 28 de 
março de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0 6 . 9 0 1 . 0 3 . 0 9 2 . 0 0 5 8 . 2 3 5 7 , 
Elemento de despesa 3.3.90.36 
do orçamento desta Defensoria 
Pública para o exercício de 2019.

Vitória/ES, 28 de março de 2019.

Gilmar Alves Batista
Defensor Público Geral

Protocolo 474126

Gerência de Recursos 
Humanos

PORTARIA DPES Nº 673 DE 09 
DE ABRIL DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, faz publicar o(s) seguinte(s) 
ato(s):

TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO BEATRIZ CARRETTA 
ZUCCOLOTTO de 29/03/2019 a 
28/03/2020 lotada na 1ª Defensoria 
Recursal Cível de Vitória, no turno 
vespertino.

TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO LUCAS PITANGUI SILVA 
de 01/04/2019 a 31/12/2019 
lotada na Defensoria de 
Atendimento Inicial de Vitória, no 
turno vespertino.

TERMO DE COMPROMISSO 
DE ESTÁGIO BARBARA DE 
SOUZA BESSA de 21/03/2019 a 
31/12/2019 lotada na Defensoria 
de Atendimento Inicial de São 
Mateus, no turno matutino.

TERMO DE COMPROMISSO 
DE ESTÁGIO MARIA VITORIA 
APARECIDA DE FARIAS TEIXEIRA 
de 04/04/2019 a 03/04/2020 
lotada na 1ª Defensoria de Juizados 
Especiais Criminais de Vila Velha, 
no turno matutino.

TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO FRANCIELE SANTOS 
DE SOUZA de 01/04/2019 a 
31/12/2019 lotada na Defensoria 
de Atendimento Inicial de Serra, no 
turno vespertino.

RESCISÃO DO TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
NILCIANE MANSUR PENNA lotada 
na 3ª Defensoria Criminal de 
Guarapari, a partir de 29/03/2019.

RESCISÃO DO TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
THIAGO MOURA LIBERA lotada 
na 2ª Defensoria Criminal de 
Guarapari, a partir de 29/03/2019.

Vitória, 09 de abril de 2019
Josenir Peterle
Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 474440

Poder Legislativo

Assembléia Legislativa do 
Espírito Santo   -  ALES -

ATO Nº 1155

Autoriza a formação da Frente 
Parlamentar em Defesa da 
Educação do Campo e da Pedagogia 
da Alternância.

A MESA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições regimentais, 
especialmente as contidas no 
art. 17, XXXIV do Regimento 
Interno e, tendo em vista 
a solicitação contida no 
Requerimento nº 154/2019 da 
Deputada Iriny Lopes e outros, 
deferido na Sessão Ordinária 
realizada em 08 de abril de 
2019, resolve:

Art. 1º Autorizar a formação da 
Frente Parlamentar em Defesa da 
Educação do Campo e da Pedagogia 
da Alternância, integrada pelos 
Deputados Iriny Lopes, Sergio 
Majeski, Hudson Leal, José 
Esmeraldo, Vandinho Leite, Marcos 
Garcia, Marcelo Santos, Alexandre 
Xambinho, Euclério Sampaio, 
Delegado Lorenzo Pazolini, Adilson 
Espíndula e outros que a ela, 
posteriormente, aderirem, com 
o objetivo de debater, discutir, 
propor projetos e incentivar ações 
voltadas para o ensino do campo e 
a implementação de políticas com 
o intuito de garantir a formação de 
qualidade.

Art. 2º Após sua instalação, a 
Frente Parlamentar, elegerá dentre 
seus integrantes, o seu Presidente, 
e o Secretário Executivo.

Parágrafo único. Cabe à 
Frente Parlamentar em Defesa 
da Educação do Campo e da 
Pedagogia da Alternância, 
conforme previsto na Constituição 
Federal, discutir e aprovar, entre 
seus integrantes, seu Regimento 
Interno e seus programas de ação 
e estratégias de atuação, que se 
submeterão às normas legais que 
regem à Administração Pública 
e regimentais que disciplinam a 
atividade legislativa.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Palácio Domingos Martins, em 08 
de abril de 2019.

ERICK MUSSO
Presidente

Protocolo 474270

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO
DE SERVIDOR PÚBLICO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A Subdireção Geral da Secretaria - 
Setor de Contratos e Convênios da 
Assembleia Legislativa do Estado 
do Espírito Santo em atendimento 
ao que dispõe o parágrafo único do 
artigo 61 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna pública 
a celebração do Termo de Cessão, 
conforme descrito abaixo:
CEDENTE: MUNICÍPIO DE 
GUARAPARI
CESSIONÁRIA: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO.
OBJETO: Cessão do Servidor 
do MUNICÍPIO DE GUARAPARI, 
LUCIANO COSTA LOIOLA BRUNO, 
matrícula 2227207, ocupante do 
quadro pessoal da CEDENTE.
PROCESSO: 190707
VIGÊNCIA: O presente Convênio 
terá vigência até 31/12/2020, 
contados da sua assinatura.

Secretaria da Assembleia 
Legislativa em,

08 de abril de 2019.

TATIANA SOARES DE ALMEIDA
Subdiretora Geral da Secretaria

Protocolo 474501

Poder Judiciário

Tribunal Regional Eleitoral   
-  TRE -

ATO Nº 169, de 08.04.2019.

O DESEMBARGADOR ANNIBAL DE 
REZENDE LIMA, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE
1.TORNAR SEM EFEITO o Ato 
nº 537, publicado no DIOES em 
27.08.18, face à designação 
da servidora GLEIDE MARIA DE 

Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo
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